








Revista Direito e Práxis

ISSN: 2179-8966

Universidade do Estado do Rio de Janeiro






ERRATA






ERRATA

Revista Direito e Práxis, vol. 15, no.  3, e85582, 2024

Universidade do Estado do Rio de Janeiro


Available in: https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=350977690010






DOI: https://doi.org/10.1590/2179-8966/2024/85582





















ERRATA




ERRATA












		1.

		No artigo Discriminação judicial por identidade de gênero: um diagnóstico, com número de DOI: https://doi.org/10.1590/2179-8966/2018/30750, publicado no periódico Revista Direito e Práxis, 10(1):101-128, nas páginas 103, 111, 113, 114 e 118:

		Onde se lia:

		
1Este artigo é derivado da pesquisa apresentada pela autora como Tese de Láurea para conclusão do curso de direito na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco -USP, orientada pelo Professor Doutor

		Leia-se:

		
1Este artigo é derivado da pesquisa apresentada pela autora como Tese de Láurea para conclusão do curso de direito na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco - USP, premiada pela Faculdade como melhor tese do ano acadêmico de 2015 e orientada pelo Professor Doutor Conrado Hübner Mendes, a quem agradeço por uma orientação atenciosa e generosa. Agradeço também a leitura e as contribuições feitas pelo professor Marcos Paulo Veríssimo e pelas professoras Luciana Oliveira Ramos, Luciana Gross Cunha e Marta Rodriguez de Assis Machado, bem como por Márcia Mello, Gabriela Biazi Justino da Silva e Pedro Marques Neto.

		Onde se lia:

		Gráfico 2: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf1.jpg]








		

		Leia-se:

		Gráfico 2: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf2.jpg]








		

		Onde se lia:

		Gráfico 3: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf3.jpg]








		

		Leia-se:

		Gráfico 3: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf4.jpg]








		

		Onde se lia:

		Gráfico 4: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf5.jpg]








		

		Leia-se:

		Gráfico 4: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf6.jpg]








		

		Onde se lia:

		Gráfico 5: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf7.jpg]








		

		Leia-se:

		Gráfico 5: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf8.jpg]








		

		Onde se lia:

		Gráfico 7: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf9.jpg]








		

		Leia-se:

		Gráfico 7: 

		
			

[image: 2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf10.jpg]








		

		Onde se lia:

		este está marcado no gráfico 2 como “ambos”

		Leia-se:

		este está marcado no gráfico 10 como “ambos”

		2.

		No artigo Seguridade social e desestabilização do sujeito epistêmico pela teoria queer: uma proposta expansiva para a proteção da transição de gênero pela Assistência Social, com número de DOI: https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/69994, publicado no periódico Revista Direito e Práxis, 15(3):1-35, na página 35:

		Onde se lia:

		E-mail: rainerbomfim@ufjf.br.

		Leia-se:

		E-mail: rainer.bomfim@ufla.br.

	







OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf3.jpg
Porcentagem de decisdes favoraveis ao longo do tempo

“ Wﬁ

2010 2011 2012 2013 2014

=——Transgénera ~=Cisgénera ===Cisgénera (G)





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf8.jpg
Argumentos para decisGes desfavoraveis a alteracdo de
prenome de pessoas cisgéneras

Existancia de registros criminais
Documentos necessérios no juntados
Nome desejado constrangedor
Auséncia de erro

Prenome comum

Auséncia de constrangimento

-
-
i

Ausencia de apelido piblico notério

NZo enquadramento nas hipéteses legais





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf5.jpg
Argumentos para decisdes favoraveis a alteragdo de
prenome de pessoas cisgéneras

Existéncia de constrangimento
N30 é proibido e melhora a situago social...

Constrangimento é sentimento pessoal e...

Auséncia de prejuizo a terceiros

°
5

15 20 25

20





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf7.jpg
Argumentos para decisdes desfavoraveis a
alteracdo de prenome de pessoas cisgéneras

=
Documentos necessérios nfo juntados &l
e
Auséncia de erro  Wmgs
—
Auséncia de apelido piblico notério I ———
— s
N30 enquadramento nas hipsteses... F————

0 2 4 6 8 10 12 14 16





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf1.jpg
Numero de casos que chegaram ao TJSP ao longo do tempo
21

3 s
=] !

2010 2011 2012

MTransgénera MCisgénera M Cisgénera (G)





OEBPS/rva3509.png





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf9.jpg
Argumentos para decisdes desfavoraveis a alteracao de
prenome de pessoas trans

Niio ¢ possivel em detrimento do il

Aalteragdo induziria terceiros a erro [l

Auséncia de cirurgia de transgenitalizagdo

0 3 a 6 8 10 12

14





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf10.jpg
Argumentos para decisGes desfavoraveis a alteracdo de
prenome de pessoas trans
N0 & possivel em detrimento do constrangimento  [ill
A alteragio induziria terceiros aerro [l

Auséncia de arurgia de transgenitalizacio

o 2 a4 6 8 10 12 14





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf6.jpg
Argumentos para decisGes favoraveis a alteracdo de prenome de
pessoas cisgéneras

Incompatibilidade entre dcumentos [
Existéncia de constrangimento

Errode grafia |

N0 & proibido e melhora a situago social da pessoa NN

Prenome designa género inadequado
Constrangimento é sentimento pessoal e subjetivo  EEG_—_-_——

Existéncia de apelido publico notsrio  EG———

—_—

Auséncia de prejuizo a terceiros

30





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf4.jpg
100
80
60
a0
20

Porcentagem de de

2010

2011

@m—Transgénera

des favoraveis ao longo do tempo

2012 2013

s Cisgénera  smmmmsCisgénera (G)

2014





OEBPS/2179-8966-rdp-15-03-e85582-gf2.jpg
Ntimero de casos que chegaram ao TJSP ao longo do tempo

25 a1 2
19
20
1
15 1
10 -
2 5 5 5
5 —2 2 2 1 2
o B = —1 = i . —_ . bt

2010 2011 2012 2013 2014

MTransgénera W Cisgénera M Cisgénera (G)





